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COMUNICADO 

  

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 32, tendo sido 

selecionados, dentre outros, julgados no tocante a patrulhamento ideológico fundado 

em ódio e ofensas manifestado em rede social como comandante de uma verdadeira 

organização virtual disseminando hostilizações e ofensas, condenação ao 

pagamento ao pagamento de verba compensatória moral e Ação Civil 

Pública,  boletos vencidos no transcurso da greve dos bancários, encargos 

moratórios, fortuito interno, responsabilidade objetiva dos bancos.       

  

Fonte: DJERJ 

  

 

  

NOTÍCIAS TJRJ 

  

Acusados de matar a engenheira Patrícia Amieiro são condenados por fraude processual em 

Júri Popular 

  

Fonte: PJERJ 

  

Em descumprimento de contrato entre construtora e cliente, imobiliária não responde 

solidariamente 

  

Fonte: Portal do Conhecimento 
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1ª Turma decide que não cabe ao Judiciário rever decisão de arquivamento do procurador-

geral 
  

Por unanimidade, a Primeira Turma anulou determinação do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) de 

submeter ao Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) decisão do procurador-geral de Justiça do estado de arquivar 

os autos de um procedimento investigativo criminal (PIC). O ministro Luiz Fux, relator do Mandado de Segurança 

(MS) 34730, observou que não há previsão legal para que a determinação do procurador-geral seja submetida ao 

controle do Judiciário. “Se houver irresignação contra o arquivamento, a última palavra é do procurador-geral de 

Justiça” afirmou. 

  

Para o ministro, o arquivamento de PIC determinado pelo procurador-geral de Justiça não necessita de prévia 

submissão ao Judiciário, pois pode ser revisto caso apareçam novos meios de prova, ou seja, não acarreta coisa 

julgada material. Ele observou que, como o procurador é a autoridade própria para aferir a legitimidade do 

arquivamento desses procedimentos, não há motivo para que sua decisão seja objeto de controle jurisdicional. 

  

O ministro ressaltou ainda que a decisão de arquivamento de inquérito policial ou de peças de informações 

determinada pelo procurador-geral nos casos que sejam de sua atribuição originária pode ser revista pelo Colégio 

de Procuradores, mediante recurso dos legítimos interessados, conforme prevê a Lei Orgânica do Ministério Público 

(Lei 8625/1993). Entretanto, nas hipóteses em que não sejam de competência originária do procurador-geral, aplica-

se a norma do Código de Processo Penal (artigo 28) que desobriga o encaminhamento dos autos ao Judiciário. 

  

Veja a notícia no site 

  

1ª Turma: compete à Justiça Estadual julgar crime de homicídio praticado por policial no 

deslocamento ao trabalho 
  

A Primeira Turma decidiu que a Justiça Estadual é competente para julgar crime de homicídio praticado por policial 

rodoviário federal em briga de trânsito no trajeto entre a residência e o trabalho. Em decisão unânime, os ministros 

entenderam que o fato foi um incidente privado sem conexão com a função pública e indeferiram o Habeas Corpus 

(HC) 157012, em que a defesa pedia que o policial respondesse no âmbito da Justiça Federal. 

  

O caso 

  

Em 31/12/2016, o policial rodoviário federal saiu de casa em Campo Grande (MS) em veículo particular na direção 

da rodoviária da cidade para pegar um ônibus até Corumbá (MS), onde está localizada a delegacia em que trabalha. 

  

No trajeto, por volta das 5h40 da manhã, o motorista de uma caminhonete, que, segundo os autos, dirigia em alta 

velocidade e com sinais de embriaguez, desrespeitou a sinalização de um cruzamento e quase colidiu com o carro 

do policial. Após uma discussão decorrente de outra manobra inadvertida do condutor da caminhonete, o policial 

atirou e matou o motorista e feriu dois passageiros que também estavam no veículo. Em depoimento, ele afirmou 

ter agido por receio do cometimento de eventual delito contra sua integridade física e seu patrimônio (o carro). 

  

Julgamento 
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A análise do HC pela Turma foi iniciada em abril deste ano, quando o relator, ministro Marco Aurélio, votou pelo 

indeferimento do pedido. Segundo ele, o caso não envolve dever de ofício ou flagrante obrigatório, conforme dispõe 

o artigo 301 do Código de Processo Penal (CPP). O relator entendeu que a mera condição de servidor público 

federal não basta para atrair a competência da Justiça Federal, pois o interesse da União está relacionado às 

funções institucionais, e não ao acusado. Para o ministro Marco Aurélio, a competência para julgar o caso é da 

Justiça Estadual. 

  

Na sessão de hoje, o ministro Alexandre de Moraes apresentou voto-vista no mesmo sentido. Assim como o relator, 

ele entende que o policial se envolveu num acidente de trânsito sem conexão com o exercício da função. “Foi uma 

desavença pessoal que não tem relação com o serviço”, concluiu. No mesmo sentido, votaram os ministros Luís 

Roberto Barroso, Rosa Weber e Luiz Fux. 

  

Veja a notícia no site 

  

Relator determina desbloqueio de contas de ex-diretora executiva da Biblioteca Nacional 
  

O ministro Gilmar Mendes concedeu liminar no Mandado de Segurança (MS) 36802 para determinar o desbloqueio 

das contas bancárias da ex-diretora executiva da Biblioteca Nacional Myriam Lewin. O Tribunal de Contas da União 

(TCU) apura a eventual responsabilidade da ex-diretora na prorrogação indevida de contrato de prestação de 

serviços de limpeza e manutenção quando ela exercia o cargo na instituição. 

  

No curso da tomada de contas, o TCU determinou a indisponibilidade de dois imóveis de Myriam no Rio de Janeiro 

e o bloqueio parcial de suas contas correntes. Os advogados da ex-diretora argumentam que o próprio Tribunal de 

Contas havia afirmado que, mesmo ciente de que o valor dos imóveis poderia ser suficiente para cobrir o suposto 

débito, no valor aproximado de sob o valor de R$ 2,9 milhões, manteve o bloqueio das contas bancárias sobre 

montantes superiores a 40 salários mínimos. 

  

Para o ministro Gilmar Mendes, estão demostrados no caso os requisitos para a concessão da liminar, que são a 

plausibilidade das alegações e o risco de demora da decisão. Segundo o relator, diante da existência de dois imóveis 

já bloqueados no Rio de Janeiro, provavelmente em valor suficiente para assegurar o débito, mostra-se injustificável 

a manutenção do bloqueio parcial das contas. O desbloqueio alcança também as aplicações e os investimentos 

vinculados às contas. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 

  

                          
                           

NOTÍCIAS STJ 

  

Encargos derivados de adiantamento de contratos de câmbio se submetem à recuperação 

judicial 
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Apesar de não haver determinação legal específica sobre a submissão dos encargos originados de adiantamento 

de contratos de câmbio ao processo de recuperação judicial, a Terceira Turma firmou entendimento de que esses 

valores acessórios devem ser integrados aos créditos sujeitos à recuperação – diferentemente do montante principal 

dos contratos de câmbio, que não faz parte do conjunto da recuperação por expressa previsão das Leis 11.101/2005 

e 4.278/1965. 
  

Por entender ser esta a medida mais compatível com os princípios da Lei de Falência e Recuperação de Empresas 

– LFRE (Lei 11.101/2005), o colegiado, por maioria de votos, negou recurso do Banco do Brasil que defendia a tese 

de que os encargos referentes a adiantamento dos contratos de câmbio deveriam ser excluídos dos efeitos da 

recuperação, pois, como se trata de obrigação acessória, teriam de seguir o destino da obrigação principal. 

  

Na ação que deu origem ao recurso, o banco manifestou contrariedade quanto à sujeição de créditos de sua 

titularidade, relativos a encargos incidentes sobre adiantamento de contratos de câmbio (juros, taxas e variação 

cambial), aos efeitos da recuperação de uma sociedade empresarial. 

  

Entretanto, o Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu que os valores deveriam permanecer submetidos às 

deliberações da assembleia geral de credores, pois as normas fixadas no artigo 49 da Lei 11.101/2005 e no artigo 

75 da Lei 4.278/1965 autorizam apenas a exclusão do montante principal adiantado pela instituição financeira à 

empresa em recuperação. 

  

Efetividade 

  

Relatora do recurso especial do banco, a ministra Nancy Andrighi apontou que, de fato, a LFRE estabelece 

textualmente que a importância entregue ao devedor, derivada de adiantamento a contrato de câmbio para 

exportação, não se sujeita aos efeitos da recuperação. 

  

Segundo a ministra, não há, todavia, disposição legal específica em relação à destinação que deva ser conferida 

aos encargos eventualmente incidentes sobre o montante adiantado pelo exportador pela instituição financeira. 

"E, inexistindo regra expressa a tratar da questão na lei de regência, a hermenêutica aconselha ao julgador que 

resolva a controvérsia de modo a garantir efetividade aos valores que o legislador privilegiou ao editar o diploma 

normativo", afirmou a relatora. 

  

Superação da crise 

  

Nancy Andrighi lembrou que o objetivo primordial da recuperação judicial, previsto no artigo 47 da Lei 11.101/2005, 

é viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da 

fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores. 

  

Por isso, a relatora entendeu que a sujeição dos encargos aos efeitos do procedimento de recuperação é a medida 

que mais se adequa à finalidade da legislação, pois permite que a empresa e seus credores, ao negociarem as 

condições de pagamento, encontrem a melhor saída para a crise financeira. 
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No voto acompanhado pela maioria do colegiado, Nancy Andrighi também defendeu que não há possibilidade de 

que juízos diferentes – aquele competente para eventual execução do montante principal e o juízo responsável pela 

recuperação – venham a decidir de modo conflitante sobre a mesma relação jurídica. 

  

"Isso porque, segundo entendimento pacificado nesta corte, tanto os valores que eventualmente devam ser 

restituídos ao credor (importância principal) quanto aqueles sujeitos aos efeitos da recuperação (encargos 

correlatos) irão permanecer sob a supervisão do juízo responsável pela condução do processo de soerguimento", 

concluiu a ministra ao manter a decisão do TJSP. 

  

Veja a notícia no site 

  

Turma fixa honorários em impugnação de crédito em recuperação judicial a partir do valor da 

causa 

  

A partir da vigência do Código de Processo Civil de 2015, o critério equitativo para a fixação de honorários 

sucumbenciais só pode ser adotado no julgamento de incidentes de impugnação de crédito, em processos de 

recuperação judicial, quando a causa tenha valor inestimável ou o proveito econômico seja irrisório. 
  

Nos demais casos – por exemplo, quando o valor da causa está claramente definido –, o critério a ser utilizado para 

a fixação dos honorários é o previsto no parágrafo 2º do artigo 85 do CPC/2015. 

  

A Terceira Turma estabeleceu esse entendimento ao dar provimento ao recurso de advogados que contestaram a 

fixação de honorários em R$ 2 mil após o julgamento de impugnação ajuizada pela parte adversária para excluir R$ 

3,9 milhões em créditos dos efeitos da recuperação judicial da empresa defendida por eles. O colegiado arbitrou os 

honorários em 10% do valor atualizado da causa. 

  

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) negou o pedido dos advogados para que o valor da causa – R$ 3,9 milhões 

– fosse usado como parâmetro dos honorários, por entender que a contestação da impugnação era uma demanda 

de baixa complexidade, e aplicou a regra prevista no parágrafo 8º do artigo 85 do CPC/2015 para determinar os 

honorários. 

  

Indicação expressa 

  

Ao STJ, os advogados alegaram que a regra seguida pelo tribunal paranaense somente pode ser admitida quando 

não for possível a mensuração do proveito econômico, e que, no caso concreto, o valor foi indicado de forma 

expressa. 

  

Segundo o relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, os advogados têm razão ao afirmar que, sob as regras 

do atual CPC, o critério equitativo não pode ser utilizado para o arbitramento de honorários sobre a impugnação de 

crédito na recuperação judicial. 

  

Ele destacou que recente julgamento da Terceira Turma concluiu pela possibilidade da utilização do critério 

equitativo em casos semelhantes, mas o entendimento firmado foi específico para as hipóteses regidas pelo 

CPC/1973. 
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O ministro citou outro julgamento – dessa vez da Segunda Seção –, de fevereiro de 2019, no qual o 

colegiado reconheceu que o CPC/2015 introduziu três vetores interpretativos para assegurar objetividade à fixação 

de honorários advocatícios sucumbenciais, a fim de incrementar a segurança jurídica e a previsibilidade das 

decisões judiciais. 

  

Critérios objetivos 

  

"Entre esses novos vetores, tem destaque especial, para o caso dos autos, a substancial redução das hipóteses de 

fixação por equidade, além da introdução de uma preferência legal para fixação da base de cálculo dos honorários 

advocatícios sucumbenciais", explicou Bellizze. 

  

De acordo com o relator, pelas regras do atual CPC, as hipóteses de aplicação do critério equitativo ficaram restritas 

àqueles casos em que seja inestimável ou irrisório o proveito econômico, ou ainda quando o valor da causa for 

muito baixo, desde que não seja possível o cálculo de percentual sobre o valor da condenação, o proveito econômico 

obtido ou o valor atualizado da causa. 

  

"A atribuição de valor à causa, por sua vez, ganha relevância inegável no novo contexto legislativo, o que impõe às 

partes maior responsabilidade com sua declaração na propositura da ação ou do incidente, bem como com as 

respectivas impugnações ao valor da causa, que, por vezes, são negligenciadas", destacou Bellizze. 

  

Efeito inestimável 

  

O ministro ressaltou que a parte recorrida no recurso especial buscou a exclusão de R$ 3,9 milhões dos efeitos da 

recuperação judicial, pedido que foi rejeitado integralmente e produziu efeitos significativos na recuperação. 

  

"O incidente teve como único objetivo verificar se o crédito devia ou não ser submetido aos efeitos da recuperação 

judicial, de modo que o proveito econômico direto não é mensurável. Todavia, o apontamento do valor atribuído à 

causa é certo e determinado, devendo este ser o critério utilizado, nos termos preconizados pelo atual sistema 

processual", afirmou Bellizze. 

  

Para o relator, "o valor elevado utilizado para atribuição ao valor da causa estampa a relevância econômica que se 

atribuiu à demanda e, por conseguinte, o elevado risco em que se imbuiu a atividade laborativa do advogado, o que 

acaba sendo refletido nos honorários sucumbenciais". 

  

Marco Aurélio Bellizze concluiu no sentido de que "essa é a premissa que foi incorporada ao atual sistema 

processual de honorários advocatícios e que deve ser observada em todas as demandas, especialmente naquelas 

de inegável cunho econômico". 

  

Veja a notícia no site 

  

Ex-empregado não pode permanecer em plano de saúde coletivo cancelado pelo empregador 
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O cancelamento do plano de saúde pelo empregador que concedia o benefício a seus empregados ativos e a ex-

empregados extingue os direitos assegurados nos artigos 30 e 31 da Lei 9.656/1998, uma vez que o plano foi 

cancelado para todos os beneficiários. 

  
Com base nesse entendimento, a Terceira Turma negou provimento a recurso especial que questionava a exclusão 

de um segurado após o cancelamento do contrato de plano de saúde coletivo pelo empregador. 

  

Segundo os autos, o recorrente foi empregado de uma associação entre 1988 e 2005, quando foi demitido sem 

justa causa. Apesar do fim do vínculo empregatício com a pessoa jurídica, ele permaneceu no plano de saúde da 

associação pagando regularmente até 2015, quando foi rescindido o contrato coletivo com a operadora. 

  

No recurso, o recorrente alegou ter contribuído com o plano por mais de dez anos, razão pela qual teria direito de 

manter a assistência médica. Ele sustentou ainda que a rescisão do contrato coletivo é uma prática comercial desleal 

que visa excluir aposentados dos planos de saúde. 

  

Intermediário 

  

A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que a exclusão de beneficiário de plano de saúde coletivo, após a 

cessação do seu vínculo com a pessoa jurídica estipulante, está disciplinada por lei e por resolução da Agência 

Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e só pode ocorrer após a comprovação de que foi verdadeiramente 

assegurado o seu direito de manutenção, conforme preceituam os artigos 30 e 31 da Lei 9.656/1998 e a Resolução 

Normativa 279/2011 da agência reguladora. 

  

A ministra destacou que a Terceira Turma possui jurisprudência sedimentada no sentido de que o plano de saúde 

coletivo se caracteriza como uma estipulação em favor de terceiro, em que a pessoa jurídica figura como 

intermediária da relação estabelecida substancialmente entre o indivíduo integrante da classe/empresa e a 

operadora, como preceitua o artigo 436, parágrafo único, do Código Civil. 

  

"Isso porque a estipulação do contrato de plano de saúde coletivo ocorre, naturalmente, em favor dos indivíduos 

que compõem a classe/empresa, verdadeiros beneficiários finais do serviço de atenção à saúde", explicou. 

  

Rescisão 

  

Todavia, para Nancy Andrighi, é diferente a hipótese em que a pessoa jurídica estipulante rescinde o contrato com 

a operadora, afetando não apenas um beneficiário, mas toda a população do plano coletivo. 

  

No caso analisado, segundo a relatora, é inviável a manutenção do ex-empregado, considerando que o plano foi 

cancelado pelo empregador que concedia esse benefício a seus empregados ativos e a ex-empregados. 

  

"Independentemente de o pagamento da contribuição do beneficiário ter sido realizado diretamente em favor da 

pessoa jurídica estipulante por mais de dez anos, a rescisão do plano de saúde coletivo ocorreu em prejuízo de 

toda a população anteriormente vinculada", afirmou. 
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De acordo com a ministra, em casos assim, as operadoras que mantenham também plano de saúde na modalidade 

individual ou familiar deverão disponibilizar tais regimes ao universo de beneficiários que tiveram o plano cancelado, 

sem necessidade de cumprimento de novos prazos de carência, nos termos da Resolução 19/1999 do Conselho de 

Saúde Suplementar. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ                                  

         
                                   

NOTÍCIAS CNJ 

  

CNJ valida estratégia de atendimento com pessoas egressas do cárcere 

  

Mais de 800 mil atendidos na XIV Semana Nacional de Conciliação 

  

Fonte: CNJ 

         
  

JULGADOS INDICADOS 
  

0055876-71.2019.0000 

Rel. Des. Cherubin Schwartz 

DM. 09.12.2019 e j. 11.12.2019 

  

Apelação Cível. Contradição na decisão. Erro material no lançamento da decisão no sistema do TJRJ. 

Constatando-se a presença de erro material no lançamento da decisão embargada, faz-se necessário o correto 

lançamento do mesmo, e sua republicação. 

  

Fonte: EJURIS 

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Lei Federal nº 13.931, de 10.12.2019 - Altera a Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, para dispor sobre 

a notificação compulsória dos casos de suspeita de violência contra a mulher. 

  

Medida Provisória nº 910, de 10.12.2019 - Altera a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, que dispõe sobre 

a regularização fundiária das ocupações incidentes em terras situadas em áreas da União, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da administração pública, e a Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos. 

  

Fonte: Planalto 
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